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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL RELATOR DA ____ TURMA RECURSAL DE ________________________________.




RAZÕES DO RECURSO INOMINADO COM FORÇA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

RECORRENTE: ___________________________

EGRÉGIA TURMA RECURSAL:
                                 xxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, separado, aposentado, portador do RG n º ______________, inscrito no CPF sob o nº. __________________, filho de __________________e ________________, residente e domiciliado na Rua ___________________________, nº____, Bairro:________________, Cidade: _________________, Estado: ____, comparece perante esta douta Turma, por sua procuradora infra-assinada, constituída pela inclusa procuração, para, tempestivamente, interpor o presente Recurso Inominado com força de agravo de Instrumento, através dos fatos e fundamentos abaixo relacionados:

DA ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO:

O presente recurso é tempestivo e possui fundamento jurídico nos atigos 1.016 do NCPC, c/c Artigo 4º e 5º da Lei 10.259/01 c/c arts. 42 e 43 da Lei 10.259/2001:

Nesse sentido, vejamos o julgado abaixo:

“PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 4º E 5º DA LEI N. 10.259/2001. 1. Contra decisão interlocutória proferida por Juiz Federal integrante do Juizado Especial é admissível a interposição de agravo de instrumento perante a Turma Recursal. Interpretação dos arts. 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. Precedentes do Tribunal. 2. Agravo não conhecido. Remessa dos autos ao juízo competente.(TRF-1 - AG: 71878 MG 2005.01.00.071878-3, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, Data de Julgamento: 12/07/2006, SEXTA TURMA, Data de Publicação: 07/08/2006 DJ p.102)” Grifei
II- DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
Inicialmente, o recorrente não teve a justiça gratuita deferida. Porém, diante do princípio da eventualidade, reitera o pedido, nos exatos termos da Lei 1.060/50, pois continua sem possuir condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio bem como o de sua família, conforme declaração de hipossuficiência já anexada aos autos.   

III- DOS DOCUMENTOS ESSENCIAIS E FACULTATIVOS QUE SEGUEM ANEXOS
A fim de que não haja dúvidas quanto aos documentos essenciais ao Agravo, seguem escaneados, todos os documentos constantes dos autos do processo principal.
IV- DOS FATOS E DO DIREITO:

A questão dos presentes autos gira em torno do pedido de fornecimento dos medicamentos elencados na exordial à parte autora.

Por oportuno, cabe esclarecer que o recorrente ingressou em juízo buscando ter reconhecido o direito ao fornecimento dos medicamentos pelos réus, solidariamente, ou o custeio dos mesmos. 
Às fls. 35 dos autos houve despacho saneador determinando a citação dos ora réus, assim como a designação de perícia médica, sendo esta agendada apenas para o dia 21 de novembro de 2014, às 15:40h, com médico especialista em gastroenterologia. 
Inconformado, em razão da necessidade premente do uso dos medicamentos e do prejuízo irreparável a saúde/vida do autor, é o presente recurso. 

Assim, entende o recorrente que a decisão do juiz a quo deixou de proteger o bem maior, qual seja, a vida do autor, pois como restando cristalino o direito e o perigo da demora pelos atestados médicos, há grande risco de desnutrição pela hiporexia, fazendo com que o mesmo necessite de suplementação alimentar.

Entendemos por bem que, caso o Juízo a quo  tivesse dúvidas,  condicionasse a permanência do fornecimento da medicação através da confirmação de sua necessidade pela perícia médica, mas condicionar uma medida de urgência a avaliação médica, ainda distante, dado seu grau de importância, data vênia, não atende a função social da medida legal pleiteada.

A Constituição Federal garante a inviolabilidade do direito à vida (CF, art. 5º, “caput”). Esta compreende não só o direito de continuar vivo, mas de ter uma subsistência digna. Por essa razão, o direito à vida deve ser entendido em consonância com o princípio da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III). Vejamos:

“A dignidade da pessoa humana, em si, não é um direito fundamental, mas sim um atributo a todo ser humano. Todavia, existe uma relação de mútua dependência entre ela e os direitos fundamentais. Ao mesmo tempo em que os direitos fundamentais surgiram como uma exigência da dignidade de proporcionar um pleno desenvolvimento da pessoa humana, somente através da existência desses direitos a dignidade poderá ser respeitada e protegida” – Marcelo Novelino Camargo – Direito Constitucional para concursos. Rio de janeiro. Editora forense, 2007 pág. 160.

Assim sendo, a saúde como um bem precípuo para a vida e a dignidade humana, foi elevada pela Constituição Federal à condição de direito fundamental do homem. A carta magna, preocupada em garantir a todos uma existência digna, observando-se o bem estar e a justiça social, tratou de incluir a saúde com um dos pilares da Ordem Social (art. 193).

Sendo assim, a necessidade de produção de prova deve ser precedida pela medida liminar quando se verificar a existência de documentação idônea a confirmar a urgência do fornecimento da medicação requerida.

Nesse sentido, manifesta-se a jurisprudência abaixo colacionada:

Ementa: APELAÇÃO REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO A NECESSITADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA. DESNECESSIDADE. Existindo documentação idônea, firmada por médico credenciado, onde descritas as moléstias das quais padece o enfermo, apontando os medicamentos necessários, desnecessária a realização de provas. Aplicação do art. 420, II, do CPC. Precedentes do TJRGS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO A NECESSITADA. CACONS. LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. O direito à saúde é assegurado a todos, devendo os necessitados receber do ente público os medicamentos e materiais necessários, detendo o Estado do Rio Grande do Sul legitimidade passiva para a ação, obrigação não afastada ante a existência dos CACONs (Centro de Alta Complexidade em Oncologia). Aplicação do artigo 196 da Constituição Federal. Precedentes do TJRGS, STJ e STF. Apelação com seguimento negado. Sentença confirmada em reexame necessário. (Apelação Cível Nº 70054760848, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 24/05/2013)Grifei

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA. TRATAMENTO CONTRA DROGADIÇÃO. OBRIGAÇÃO E SOLIDARIEDADE DOS ENTES PÚBLICOS. O Estado, em todas as suas esferas de poder, deve assegurar o direito à vida e à saúde, fornecendo gratuitamente o tratamento médico cuja família não tem condições de custear. Responsabilidade solidária, estabelecida nos artigos196 e 227 da Constituição Federal, podendo o autor da ação exigir, em conjunto ou separadamente, o cumprimento da obrigação por qualquer dos entes públicos, independentemente da regionalização e hierarquização do serviço público de saúde. CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FADEP. CABIMENTO. ENTENDIMENTO PACIFICADO NO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Cabe condenar o Município ao pagamento de honorários advocatícios em favor da Defensoria Pública, pois esta não se cuida de órgão integrante do ente público municipal. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação e Reexame Necessário Nº 70054045208, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís Dall'Agnol, Julgado em 29/05/2013). Grifei
Diante do exposto, cumpre asseverar que é ônus dos entes requeridos fornecer a medicação necessária ou ao menos, custeá-las, dado o seu dever constitucional e a medida de urgência que se impôs.
Face ao exposto, invocando os suplementos jurídicos sábios e justos dos Eminentes Julgadores, espera-se que esta Turma recursal conheça do presente recurso, reformando ou anulando a decisão guerreada e, por conseguinte, DEFIRA a MEDIDA DE URGÊNCIA EM SEDE RECURSAL a fim de obrigar os requeridos a fornecer, gratuitamente, os medicamentos pleiteados ou mesmo que custeiem os mesmos, fazendo depósito judicial nos autos, no prazo de máximo de 05 dias, sob pena de multa diária de R$ 300,00 ( trezentos reais) , com base nas razões aqui demonstradas e como medida da mais lídima e salutar JUSTIÇA!
Diante do caráter emergencial do objeto da demanda, a verossimilhança ora demonstradas, bem como o notório periculum in mora, requer a Antecipação da Tutela Recursal.
Nesses Termos, Pede e Espera Deferimento.

Juiz de Fora ______ de ________ de 20_____.
____________________________________________

ADVOGADO
oab/mg Nº _______________
________________________________________________________________________________________
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